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Resumo. No Brasil, país com dimensões continentais, o 
transporte rodoviário é o principal modal utilizado, com 1,72 
milhões km de rodovias pavimentadas e não pavimentadas. 
Estradas e rodovias são consideradas como vetores de 
desenvolvimento, porém também são fonte de distúrbio 
antrópico no meio ambiente, como fragmentação da paisagem e 
mortalidade de fauna, representando uma real ameaça para a 
conservação da vida silvestre. Mesmo rodovias implementadas 
com o prévio Estudo de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto 
ao Meio Ambiente (EIA/RIMA) e possuidoras das respectivas 
licenças ambientais, podem carecer de estudos técnicos 
complementares e sequenciais que permitam o monitoramento 
contínuo da biodiversidade, mostrando-se insuficientes e 
ineficazes aos fins que se destinam. Neste sentido, a integração da 
infraestrutura existente e a previsão e mitigação de impactos dos 
novos empreendimentos se configura como um grande desafio 
socioambiental. Este estudo teve por objetivo identificar os 
critérios técnicos e jurídicos que nortearam as condicionantes 
ambientais e expressas nos licenciamentos das rodovias da região 
norte do Estado do Rio Grande do Sul, identificando eventuais 
carências ou inconsistências hábeis à efetividade na implantação 
e à redução dos impactos ambientais. Para tal foram avaliados os 
documentos referentes aos licenciamentos ambientais de três 
rodovias no Estado do Rio Grande do Sul, as condicionantes 
ambientais previstas, os regramentos técnicos norteadores, as 
ações realizadas para a regularização das rodovias, e os 
desdobramentos legais para sua aplicabilidade. O procedimento 
de licenciamento ambiental vigente para as rodovias analisadas 
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sinaliza com decisões conflitantes que inviabilizam os fins 
desejados e necessitam de aprimoramentos para uma maior 
proteção ambiental. A efetiva participação das partes envolvidas 
no processo técnico de licenciamento ambiental de rodovias 
contribui positivamente para a celeridade processual e evita 
judicialização. A clareza nos regramentos a serem cumpridos, 
tanto pelo licenciador como pelo licenciado, além de ser mais 
benéfica a ambos, contempla a segurança jurídica e salvaguarda a 
transparência nos procedimentos fiscalizatórios e renovadores 
dos licenciamentos. 

Palavras-chave: Legislação ambiental; Impacto ambiental; 
Medidas mitigadoras; Fauna. 

Abstract. The environmental licensing requirements for the 
operation of highways: A case study in the State of Rio Grande 
Sul, Brazil. In Brazil, a country with continental dimensions, road 
transport is the main modal used with 1.72 million km of paved 
and unpaved roads. Highways are considered as vectors of 
development and represent a source of anthropic disturbance to 
the environment, such as fragmentation of the landscape and high 
mortality of fauna, representing a real threat to the conservation 
of wildlife. Even highways implemented with the previous 
environmental impact studies and with the respective 
environmental licenses, may lack complementary and sequential 
technical studies that allow the continuous monitoring of 
biodiversity, showing to be insufficient and ineffective for their 
intended purposes. The integration of the existing infrastructure 
and the forecasting and mitigation of the impacts of new projects 
is a major challenge. This study aimed to identify the technical 
and legal criteria that guided the environmental conditions and 
expressed in the licenses of the highways of the northern region 
of State of Rio Grande do Sul, identifying any deficiencies or 
inconsistencies that are effective in the implementation and 
reduction of environmental impacts. We analyzed the documents 
referring to the environmental license of three highways in the 
north of State of Rio Grande Sul, the environmental conditions 
envisaged, the guiding technical rules; the actions taken to 
regularize the highways, and the legal ramifications for its 
applicability. The current environmental licensing procedure for 
highways signals conflicting decisions that make the desired ends 
unfeasible and need improvements for greater environmental 
protection. The effective participation of all stakeholders involved 
in the environmental licensing promote a faster process and 
avoid judicialization. Clarity in the rules is positive to 
environmental licensing because provides legal certainty and 
safeguards transparency in the inspection procedures and 
licensing renewals. 

Keywords: Environmental legislation; Environmental impact; 
Mitigation measures; Fauna. 
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Introdução 

As rodovias são empreendimentos essenciais à vida humana, posto que facilitam o 
deslocamento de pessoas e produtos, gerando assim desenvolvimento social e econômico 
para regiões (Bager et al., 2016). Agregam também fortalecimento ao desenvolvimento 
humano, uma vez que auxiliam no acesso a saúde, a educação, a empregos e facilita a 
ocupação da terra por pessoas (Perz et al., 2008). No Brasil, a partir de 1920, ampliam-se 
os financiamentos para a abertura de estradas, iniciando o chamado modelo ‘rodoviarista’. 
O Brasil possui mais de 8.500.000 km², território que apresenta uma grande diversidade 
de paisagens e biomas. Em um país de dimensões continentais, o transporte rodoviário é o 
principal modal utilizado (Bager et al., 2016). 

Segundo dados da Confederação Nacional do Transporte (CNT), o Brasil possui 
1,72 milhões km de rodovias pavimentadas e não pavimentadas. Desse total, 93% são de 
rodovias estaduais, transitórias, estaduais e municipais e 7% são de estradas federais. As 
estradas não pavimentadas são a maioria (87,6%), contra apenas 12,4% de rodovias 
pavimentadas (CNT, 2020). 

A escolha pelo transporte rodoviário trouxe incrustado diversas consequências 
ambientais. Rodovias são consideradas como vetores de desenvolvimento para as 
sociedades humanas, entretanto, ao mesmo tempo representam uma fonte de distúrbio 
antrópico para o meio ambiente (Forman e Alexander, 1998). As rodovias estão entre as 
alterações ambientais que causaram impactos mais extensos em paisagens naturais no 
século XX (Bergallo e Vera y Conde, 2001). Nas estradas ocorrem problemas ambientais 
relacionados a fragmentação da paisagem e atropelamentos da fauna, com consequente 
alta mortalidade de animais silvestres (Bager et al., 2007; Bager e Rosa, 2011). Os efeitos 
ecológicos não se restringem à estrada, mas estendem-se pela paisagem no entorno, 
gerando impactos físicos, como erosão e alteração da hidrologia local; químicos, como 
dispersão de poluentes; e biológicos, como destruição de ambientes naturais, efeito de 
barreira subdividindo populações e atropelamentos (Forman e Alexander, 1998). 

As rodovias representam uma real ameaça para a conservação da vida selvagem 
globalmente (Trombulak e Frissell, 2000; Jaeger et al., 2005; Hartmann et al., 2011). As 
estradas podem causar alterações no comportamento animal, modificando os padrões de 
movimentação; fragmentação do habitat e isolamento populacional; degradação da 
qualidade da água; perda de indivíduos na construção das rodovias; mortalidade por 
colisão com veículos, introdução de espécies exóticas e disseminação de doenças (Coffin, 
2007; Hartmann et al., 2011; Santana, 2012). 

O sistema rodoviário oportuniza todo um contingente de benefícios para a 
sociedade, entretanto, a não observância efetiva de mecanismos legais vigentes 
potencializam os impactos ambientais, provocando alterações reversíveis e irreversíveis 
nos meios bióticos, físico, químico e antrópico da região onde inserido (Silva, 2017). A 
conservação da biodiversidade é um dos maiores desafios da humanidade devido ao 
elevado nível de perturbação antrópica nos ecossistemas (Metzger et al., 2009; Almeida et 
al., 2016). 

No Brasil, o licenciamento ambiental de atividades e obras utilizadoras de recursos 
naturais ou potencialmente poluidoras teve início em meados da década de 1980 (Câmara, 
2013). Até então, a malha rodoviária brasileira não teve considerada em sua implantação a 
perspectiva ecológica e de avaliação de seus impactos, resultando na geração de impactos 
que poderiam ter sido evitados (Lauxen, 2012). A construção de novas rodovias ou a 
ampliação da capacidade daquelas existentes está sujeita ao licenciamento ambiental 
(Brasil, 1997), processo no qual devem ser identificados seus impactos, avaliada sua 
viabilidade e prevê medidas preventivas, mitigadoras e compensatórias. 
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A integração da infraestrutura existente e a previsão e mitigação de impactos dos 
novos empreendimentos se configura como o grande desafio de pesquisadores, 
planejadores e gestores da área ambiental (Ahern et al., 2009). Considerando a crescente, 
urgente e emergente relevância da temática ambiental, tem-se buscado sanar esses 
impactos ou mitigá-los, promovendo uma interação entre transportes, poderes públicos, 
desenvolvimento, qualidade de vida e meio ambiente. 

Neste cenário, as rodovias implantadas apresentam problemáticas 
socioambientais, posto que suas execuções não se mostram eficazes para a conservação da 
fauna e redução dos impactos ao meio ambiente. Rodovias implementadas com o prévio 
EIA/RIMA (Estudo de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto ao Meio Ambiente), 
estudo eminentemente técnico multidisciplinar (Brasil, 1986), e possuidoras das 
respectivas licenças ambientais, podem carecer de estudos técnicos complementares e 
sequenciais que permitam o monitoramento contínuo da biodiversidade, mostrando-se 
insuficientes e ineficazes aos fins que se destinam. Tendo em vista estas limitações, o 
objetivo do estudo foi analisar os critérios técnicos e jurídicos que nortearam os 
expedientes administrativos de licenciamento de rodovias no Estado do Rio Grande do Sul, 
apurando se os mesmos são suficientes para a redução dos impactos ambientais e a 
minimização da mortandade da fauna decorrentes da operação das rodovias, identificando 
eventuais carências e inconsistências no processo de licenciamento, com abordagem 
acerca dos principais desafios a serem superados. 

Métodos 

Área de estudo e rodovias selecionadas 
Foi adotado como parâmetro amostral a fonte de dados os expedientes 

administrativos de três rodovias da região norte do Estado do Rio Grande do Sul, 
denominada Alto Uruguai, mais precisamente, a ERS-135, trecho Erechim ao 
entroncamento da BR-285, a ERS-420, trecho Aratiba à Volta do Uvá, e a ERS-480, trecho 
Barão de Cotegipe à Ponte Preta. As rodovias selecionadas atendem aos critérios 
pré-definidos: rodovias pavimentadas, de pista simples, e inseridas na mesma 
macrorregião, no caso, a região norte do Estado do Rio Grande do Sul, denominada Alto 
Uruguai. 

Região do Alto Uruguai 
A região norte do Estado do Rio Grande do Sul foi marcada historicamente pelo 

desmatamento intenso e consequente fragmentação ambiental (Martinazzo, 2011). Sua 
rede viária perpassa relevos planos e ondulados, rios, fragmentos florestais e áreas 
protegidas. O Alto Uruguai Gaúcho é uma denominação de uso frequente atribuída a um 
espaço cuja identidade advém de um conceito de Geomorfologia Fluvial ao se referir ao 
curso superior de um rio - Rio Uruguai (Piran, 2015). A vegetação local apresenta 
características de dois tipos de formações florestais, a Floresta Ombrófila Mista e a 
Floresta Estacional Decidual, com vegetação composta por uma diversidade de espécies 
distribuídas ao longo dos remanescentes em terrenos ondulados e vales bem marcados ao 
longo dos rios principais e seus afluentes (Rio Grande do Sul, 2010). A região integra parte 
da área da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica e inclui, dentro de seus limites, unidades 
de conservação, áreas indígenas, sítios arqueológicos e comunidades quilombolas. 

Rodovias analisadas 
ERS-135. A rodovia ERS-135 liga os Municípios de Passo Fundo e Jacutinga, e, ao 
longo de sua extensão, cruza Coxilha, Sertão, Getúlio Vargas e Erechim. Possui o 
total de 79,89 km de extensão e é considerada longitudinal pela direção e sentido 
que percorre (EGR, 2021). Teve como trecho amostral o segmento compreendido 
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de Erechim ao entroncamento da BR 285. A Empresa Gaúcha de Rodovias (EGR) 
administra 78,330 km da rodovia, de Passo Fundo à Erechim, assim como o 
pedágio comunitário situado em Coxilha. Os acessos aos Municípios Lindeiros 
foram concebidos com as obras e serviços realizados com a arrecadação da praça 
(EGR, 2021). 
ERS-420. A rodovia ERS-420, classificada como rodovia de ligação, teve como 
trecho amostral estudado o segmento compreendido de Aratiba à Volta do Uvá. O 
trecho amostral da ERS 420 teve como empreendedor o Município de Aratiba, 
licenciado junto à Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz 
Roessler (FEPAM) a promover a instalação relativa à pavimentação asfáltica de 
18,00 km. 
ERS-480. A rodovia ERS-480, classificada como rodovia de ligação, teve como 
trecho amostral estudado o segmento compreendido de Barão de Cotegipe à Ponte 
Preta. O trecho amostral da rodovia ERS-480, teve como empreendedor o 
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem (DAER), licenciado junto à 
FEPAM com 13,29 km. 

Análise documental 
Para as três rodovias estaduais selecionadas foram avaliadas as documentações 

referentes aos procedimentos administrativos acerca dos licenciamentos ambientais, suas 
respectivas condicionantes, os regramentos técnicos norteadores, as ações realizadas para 
as regularizações e os desdobramentos legais para sua aplicabilidade, com considerações 
de seus reais efeitos, identificando eventuais inconsistências hábeis na sua 
operacionalidade  

Para a análise dos dados coletados foram analisadas as condicionantes 
ambientais, considerando: os estudos prévios realizados; a metodologia utilizada para 
estimativa de impactos; bases científicas adotadas; e, medidas mitigadoras propostas. 
Também foi analisado o resultado almejado com o produto encontrado, identificando 
possíveis inconsistências para a redução dos impactos sobre a fauna para a operação das 
rodovias. 

Neste contexto, os dados coletados foram analisados e interpretados adotando 
como parâmetro a situação hipotética ilustrada, onde temos que um ato estatal que limita 
um direito fundamental somente faz-se necessário caso a realização do objetivo 
perseguido não possa ser promovido, com a mesma intensidade, por meio de outro que 
limite, em menor medida, o direito fundamental atingido. 

Resultados 

ERS-135 
Expediente Administrativo de Licenciamento Ambiental nº 10043-05.67/15-0 
Através do Processo Administrativo nº 10043-05.67/15-0, a EGR protocolou junto 

à Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz Roessler (FEPAM), órgão 
licenciador estadual, em 14 de dezembro de 2015, documentação técnica hábil para a 
análise e emissão de Licença de Operação da ERS-135, do trecho Erechim ao 
entroncamento da BR-285. 

Licença de Operação nº 02269/2016-DL 
Compulsando o expediente administrativo nº 10043-05.67/15-0, extrai-se que a 

rodovia possuía LO (Licença de Operação) nº 02269/2016-DL, a qual licenciou 78,33 km 
da Rodovia ERS-135, iniciando no Município de Passo Fundo e terminando no Município 
de Erechim, ambos no Rio Grande do Sul, sem a pretérita emissão de LP (licença prévia) e 
LI (licença de instalação). 
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No campo ‘II. Das Condições e Restrições’ da Licença de Operação nº 02269/2016-
DL, denota-se do item ‘1. Quanto ao Empreendimento’, subitem ‘1.5’, que: “1.5 - as 
informações, estudos e dados técnicos que embasaram o licenciamento ambiental do 
presente empreendimento são de responsabilidade de (o documento apresenta a nominada 
da equipe técnica do empreendedor responsável pela supervisão ambiental do 
empreendimento, com nome, formação, e anotação de responsabilidade técnica (ART) de 
cargo e função), e sob responsabilidade do empreendedor:”. 

Ainda, no item ‘4. Quanto às Medidas de Controle Ambiental’, subitem ‘4.1’, que: 
“4.1 - deverão ser adotadas medidas preventivas e mitigadoras: 4.1.1 - para os locais/pontos 
objeto de estabilização geotécnica no segmento rodoviário e, caso necessário, fazer uso de 
manta/malha anti-erosiva ou estruturas de contenção de processos erosivos, com intuito de 
garantir a segurança de tráfego e ambiental; 4.1.2 - para os locais/pontos identificados 
como ambientalmente sensíveis, como potenciais corredores ecológicos, APPs, remanescentes 
florestais, mananciais hídricos;”. 

Também, no item ‘5. Quanto à Supervisão Ambiental’, subitem ‘5.1’ e ‘5.2’, que: “5.1 
- deverá ser contínua e com o intuito de controlar e minimizar os impactos provenientes da 
operação da rodovia sobre os solos, os recursos hídricos e a biodiversidade existentes, bem 
como fazer cumprir os planos e programas ambientais e de emergência, além de respeitar as 
condições e restrições desta licença; 5.2 - deverá ser apresentado anualmente, a título de 
juntada ao respectivo processo administrativo, Relatório de Supervisão Ambiental, com a 
relação das providências tomadas em atendimento às condições e restrições desta Licença, 
juntamente com memorial descritivo e fotográfico, tudo devidamente acompanhado pelas 
ARTs inerentes, destacando: 5.2.1 - referente ao Programa de Proteção à Fauna, o Relatório 
de Supervisão Ambiental deverá dar atenção especial aos pontos-chave (segmentos) 
identificados como sendo de maior ocorrência de impactos sobre a fauna, relatando a adoção 
de medidas mitigadoras e de controle ambiental que visam a redução destes impactos”. 

No campo ‘III. Documentos a apresentar para renovação desta Licença’, tem-se: “9. 
Relatório de Situação Ambiental contendo: - plantas e imagens de satélites coloridas, 
representativas e voltadas às questões de impacto ambiental com localização espacial do 
empreendimento, demarcação do km inicial e km final do trecho rodoviário, seções-tipo 
(somente algumas transversais), identificando as principais obras-de-arte, demarcação dos 
segmentos pavimentados e demais dados na legenda (apresentar o projeto geométrico 
somente em DVD); - memorial descritivo e ilustrado das obras-de-arte especiais existentes; - 
memorial descritivo e ilustrado das nascentes e transposições de cursos d’água localizados 
na área de influência direta da rodovia, junto com as respectivas áreas de preservação 
permanente (APP); 10. Programa de Supervisão Ambiental voltado à operação da rodovia 
contemplando as ações contínuas de Proteção das Nascentes e Mananciais; Sinalização 
Ambiental e de Segurança; Preservação e Controle de Processos Erosivos; Proteção à Fauna e 
Remanescentes Florestais Nativos; Monitoramento e Controle do Atropelamento da Fauna; 
Intervenção em Vegetação e Transplante Florestal; Gerenciamento de Áreas de Preservação 
Permanente; Recomposição da Mata Nativa e Reposição Florestal Obrigatória; 
Gerenciamento de Riscos Ambientais; Comunicação Social e Educação Ambiental; Medidas 
Preventivas, Mitigadoras e Compensatórias; dentre outras que forem julgadas necessárias; - 
deverá conter o cronograma executivo e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos 
profissionais responsáveis pelos estudos e pelos estudos e pelo monitoramento contínuo”. 
Esta licença ambiental fora emitida em 02 de maio de 2016, com validade para as 
condicionantes explicitadas até 02 de maio de 2020. 

Expediente administrativo de licenciamento ambiental Nº 50057-05.67/17-5 
Através do Processo Administrativo nº 50057-05.67/17-5, a EGR protocolou, 

tempestivamente, junto à FEPAM, em 09 de janeiro de 2017, documentação técnica hábil 
para a análise e renovação da Licença de Operação com abrangência de um dos núcleos 
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rodoviários da EGR, dentre o segmento da ERS-135, do trecho Erechim ao entroncamento 
da BR 285. 

Licença de Operação nº 03690/2019 
A Licença Ambiental (LO nº 2269/2016-DL) foi revogada pela LO nº 03690/2019, 

esta, com abrangência de um dos núcleos rodoviários da EGR. Conforme denota-se da 
Licença Ambiental supra (LO nº 03690/2019), o licenciamento abrangeu a totalidade do 
Núcleo Rodoviário 02, este cobrindo uma extensão em 314,34 km, compreendendo a ERS-
129, a ERS-130, a ERS-135 e a RSC-287. 

Além do trecho da ERS-135 (Passo Fundo - Erechim), abarcou também três outros 
segmentos de pavimentação, quais sejam a RSC-287 (Tabaí - Paraíso do Sul), com extensão 
de 148,65 km, ERS-129 (Encantado - Guaporé), com extensão de 59,28 km, e ERS-130 
(Lajeado - Encantado), com extensão de 28,08 km. 

Para o licenciamento dos 314,34 km, na LO nº 03690/2019, do campo ‘II. 
Condições e Restrições’ extrai-se do item ‘3. Quanto à Preservação e Conservação 
Ambiental’, subitem ‘3.1’, que: “3.1 - áreas ambientalmente sensíveis, tais como locais de 
mananciais hídricos e áreas protegidas, deverão ter seus trechos sinalizados”. 

No item ‘6. Quanto à Flora’, traz que: “6.1 - deverão ser preservados, em qualquer 
situação, os exemplares das espécies vegetais protegidas ocorrentes na gleba, conforme Lei 
Estadual 9519/92, Decreto Estadual nº 52.109/2014 e Lista da Flora Ameaçada conforme 
Portaria MMA nº 443/2014”. 

Ainda, no item ‘7. Quanto à Fauna’, subitem ‘7.1’, que: “7.1 - deve ser efetuado o 
monitoramento da fauna conforme estabelecido na Diretriz Técnica nº 06/2018-FEPAM;”. 
Também, no item ‘8. Quanto às Medidas de Controle Ambiental’, subitem ‘8.1’, que: “8.1 - 
deverão ser adotadas medidas preventivas e mitigadoras para locais/pontos que são objeto 
de instabilidade geotécnica, devendo ser implantadas estruturas de contenção de processos 
erosivos, com intuito de garantir a segurança de tráfego e ambiental;”. 

No item ‘9. Quanto à Supervisão Ambiental’, tem-se nos seus subitens: “9.1 - a 
Supervisão Ambiental que deverá zelar pelo cumprimento do estabelecido nesta licença, 
assim como implementar os planos ambientais propostos relativos à operação e manutenção 
do empreendimento supracitado; 9.2 - deverá ser contínua e com o intuito de controlar e 
minimizar os impactos provenientes da operação do empreendimento sobre os recursos 
naturais, físicos e biológicos, primando pela busca de alternativas para cessação ou 
minimização do impacto e correção de não conformidades, bem como fazer cumprir os 
planos e programas ambientais e de emergência, além de respeitar as condições e restrições 
desta licença; 9.3 - deverá ser apresentado anualmente, na primeira quinzena de janeiro, o 
Relatório de Supervisão Ambiental, com a relação das providências tomadas em atendimento 
às condições e restrição desta Licença, juntamente com memorial descritivo e fotográfico, 
tudo devidamente acompanhado pelas ARTs inerentes, destacando: 9.3.1 - com referência a 
Proteção à Fauna, o Relatório deverá dar atenção especial aos hotspots identificados no 
monitoramento da fauna, trazendo proposições de adoção de medidas mitigadoras e de 
controle ambiental que visam a redução destes impactos;”. A licença ambiental para o 
Núcleo Rodoviário 02 fora emitida em 27 de maio de 2019, com validade para as 
condicionantes explicitadas até 30 de maio de 2022. 

ERS-420 
Expediente administrativo de licenciamento ambiental nº 1837-05.67/17-2 
O Processo Administrativo nº 1837-05.67/17-2 licenciou junto à FEPAM, em 2017, 

a pavimentação asfáltica de 18,00 km da rodovia ERS-420, trecho compreendido entre 
Aratiba à Volta do Uvá, tendo como empreendedor o Município de Aratiba-RS. 

Licença de instalação nº 00393/2017 



1388 Domingues et al. 
 

Rev. Bras. Gest. Amb. Sustent., 2021, vol. 8, n. 20, p. 1381-1398. 
 

O Procedimento Administrativo nº 1837-05.67/17.2 gerou a Licença de Instalação 
nº 00393/2017. O expediente administrativo da LI nº 00393/2017, licenciou 18,00 km da 
Rodovia ERS-420. 

Para o trecho rodoviário km 4 + 440 ao km 21 + 620 do campo ‘II. Condições e 
Restrições’ extrai-se do item ‘1. Quanto ao Empreendimento’, subitens ‘1.1’ e ‘1.2', que: “1.1 
- esta Licença refere-se a obras de infraestrutura viária com atividade de pavimentação 
asfáltica de segmento específico da rodovia ERS-420, segmento com 17,18 quilômetros de 
extensão, referente do km 4+440 ao km 21+620 (Dique da Barragem de Itá) no município de 
Aratiba – RS; 1.2 – esse empreendimento já foi objeto da LI nº 37/97-DL e da LI nº 555/2015-
DL;”. 

No item ‘3. Quanto à Fauna’, subitens ‘3.1’ e ‘3.2', que: “3.1 - é proibida a utilização, 
perseguição, destruição, caça ou apanha de animais silvestres, conforme legislação vigente; 
3.2 - é proibida a intervenção em vegetação em áreas onde houver nidificação, devendo o 
empreendedor aguardar o término do período para proceder com corte e supressão;”. 

Também, no item ‘5. Quanto às Medidas de Controle Ambiental’, no subitem ‘5.1’, 
traz que: “5.1 – deverão ser adotadas medidas preventivas e mitigadoras: 5.1.1 - para os 
locais/pontos objeto de estabilização geotécnica no segmento rodoviário e, caso necessário, 
fazer uso de manta/malha anti-erosiva ou estruturas de contenção de processos erosivos, 
com intuito de garantir a segurança de tráfego e ambiental; 5.1.2 - para os locais/pontos 
identificados como ambientalmente sensíveis, como potenciais corredores ecológicos, APPs, 
remanescentes florestais, mananciais hídricos;”. 

Por fim, no item ‘6. Quanto à Supervisão Ambiental’, subitens ‘6.1’, ‘6.2’ e ‘6.3’, tem-
se que: “6.1 – deverá ser contínua e com o intuito de controlar e minimizar os impactos 
provenientes da atividade proposta sobre os solos, os recursos hídricos e a biodiversidade 
existentes; monitorar as perturbações e possíveis desequilíbrios na fauna terrestre 
ocasionados pela implantação do empreendimento e nas intervenções emergenciais em 
vegetação nativa e em área de preservação permanente, cumprindo as condições e restrições 
desta licença; 6.2 - deverá ser apresentado Relatório de Supervisão Ambiental, com 
periodicidade ANUAL, referente ao acompanhamento contínuo das obras e do atendimento 
às condições e restrições desta licença, juntamente com memorial descritivo que relate sobre 
o andamento das obras e relatório fotográfico, tudo devidamente acompanhado pelas ARTs 
dos responsáveis; 6.2.1 - deverá constar no Relatório Final de Supervisão Ambiental, 
declaração assinada pelo empreendedor informando sobre a conclusão das obras de 
implantação da rodovia, quanto ao cumprimento das condições e restrições da [Licença de 
Instalação ou Autorização], assim como a execução dos programas ambientais propostos e 
as medidas mitigadoras/compensatórias definidas; 6.3 - a Equipe de Supervisão Ambiental 
e/ou a Equipe Técnica do Empreendedor deverão informar imediatamente à FEPAM, a 
ocorrência de qualquer situação verificada nas obras que esteja em desacordo com as 
restrições e condicionantes estabelecidas neste documento licenciatório”. 

No campo ‘III. Documentos a apresentar para renovação da Licença de Instalação’, 
dentre outros, a necessidade de apresentação nominada da equipe técnica do 
empreendedor responsável pela supervisão ambiental do empreendimento, com nome, 
formação, e-mail, telefones, e anotação de responsabilidade técnica (ART) de cargo e 
função, além de relatório de situação ambiental. A licença de instalação fora emitida em 21 
de agosto de 2017, com validade para as condicionantes explicitadas até 23 de agosto de 
2022. 

ERS-480 
Expediente administrativo de licenciamento ambiental nº 7560-05.67/19-4 
O Processo Administrativo nº 7560-05.67/19.4 licenciou no ano de 2019, junto à 

FEPAM, o comprimento de 13,29 km da rodovia ERS-480, trecho compreendido entre 
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Barão de Cotegipe à Ponte Preta, tendo como empreendedor o Departamento Autônomo 
de Estradas de Rodagem (DAER). 

Licença de instalação nº 00527/2019 
O procedimento administrativo nº 7560-05.67/19.4 gerou a Licença de Instalação 

nº 00527/2019. O expediente administrativo supra (LI nº 00527/2019), licenciou 13,29 
km da Rodovia ERS-480. 

Para o trecho rodoviário km 0 + 000 (zona urbana, Barão de Cotegipe, RS) ao km 
13 + 290 (zona urbana, Ponte Preta, RS) do campo ‘II. Condições e Restrições’ extrai-se do 
item ‘2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental’, subitens ‘2.1’ e ‘2.2', que: “2.1 - 
Ficam identificados aqui os seguintes ponto/locais ambientalmente sensíveis sendo locais 
identificados como potenciais corredores ecológicos, recantos de fauna, APP e conservação 
de remanescente florestal nativo: 2.1.1 - corredores ecológicos, recanto de fauna, APP e 
conservação de remanescente florestal nativo, cita-se: corredor A (entre o km 1+700 e o km 
2+700), corredor B (entre o km 3+300 e km 4+300), corredor C (entre o km 6+300 e 6+700) e 
área no km 8+200, conforme apresentado no Processo administrativo nº 6934-05.67/10-1; 
2.2 – Deverá ser implantada sinalização ambiental em drenagens pluviais, áreas 
ambientalmente sensíveis, áreas susceptíveis à contaminação do solo, de áreas críticas para 
poluição ambiental, dos potenciais corredores ecológicos, dos recantos de fauna, dos recursos 
hídricos (APP), com destaque também à conservação de remanescente florestal nativo”. 

No item ‘5. Quanto à Fauna’, subitens ‘5.1’ e ‘5.2', que: “5.1 – Deve ser efetuado o 
monitoramento da fauna conforme estabelecido na Diretriz Técnica nº 06/2018-FEPAM; 5.2 
- O empreendedor deverá acompanhar os impactos decorrentes da implantação do 
empreendimento por meio de um programa de monitoramento da fauna; 5.2.1 - O 
empreendedor deverá enviar relatório à FEPAM, juntamente com o Relatório de Supervisão 
Ambiental, contendo dados do monitoramento da fauna”. 

No campo ‘III. Documentos a apresentar para renovação da Licença de Instalação’, 
dentre outros, a necessidade de apresentação nominada da equipe técnica do 
empreendedor responsável pela supervisão ambiental do empreendimento, com nome, 
formação, e-mail, telefones, e anotação de responsabilidade técnica (ART) de cargo e 
função. A licença de instalação fora emitida em 26 de dezembro de 2019, com validade 
para as condicionantes explicitadas até 26 de dezembro de 2024. 

A Tabela 1 apresenta a síntese das condicionantes previstas nas licenças de 
instalação e licença de operação das rodovias ERS-135, ERS-420 e ERS-480, no norte do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Instrução Normativa IBAMA nº 13/2013 
Até a vigência da Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018 (Rio Grande do Sul, 2018) as 

rodovias gaúchas eram licenciadas com observância ao teor da Instrução Normativa 
IBAMA nº 13/2013 (Brasil, 2013). 

A instrução normativa, dentre outros, estabeleceu os procedimentos para 
padronização metodológica dos planos de amostragem da fauna exigidos nos estudos 
ambientais necessários para o licenciamento ambiental de rodovias, com extensão para 
pós emissão da licença de instalação do respectivo empreendimento, ou seja, com 
continuidade de adoção após a emissão da licença de operação. Em complementação a 
Instrução Normativa IBAMA nº 13/2013, a Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018 trouxe 
novas condicionantes ambientais mais rigorosas e salutares para a minimização da 
mortandade da fauna em rodovias. 
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Tabela 1. Síntese das Condicionantes previstas nas licenças de instalação e licença de operação das 
rodovias ERS-135, ERS-420 e ERS-480, no norte do Estado do Rio Grande do Sul. Sim = atende 
plenamente; Não = não atende; Parcial = presente na licença ambiental, mas não de forma plena. 
Licença ambiental (LI ou LO) ERS-135 ERS-420 ERS-480 
Descrição da formação técnica dos 
consultores / elaboradores Sim Não Não 
Definição de métodos para estimativas de 
impactos ambientais (gerais) Sim Sim Sim 
Definição de métodos para estimativas de 
impactos dos atropelamentos de fauna Sim* Não Parcial 
Indicação dos grupos taxonômicos avaliados 
/ estudados Sim* Não Parcial 
Indicação de duração dos estudos e 
periodicidade do monitoramento Sim Sim Sim 
Proposição de medidas mitigadoras Sim Sim Parcial 
Proposição de medidas compensatórias Sim Sim Parcial 
Indicação de amparo técnico das 
condicionantes Sim Não Sim 
Relação entre as condicionantes e os 
impactos ambientais identificados na fase de 
licenciamento 

Sim Não Parcial 

Previsão de acompanhamento da execução 
das condicionantes Sim Sim Sim 

* A partir da vigência da Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018. 
 
 
 

Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018 
A Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018, referente ao termo de referência para o 

monitoramento de fauna em rodovias fundamenta-se nos ditames legais do Código 
Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul. 

Esta diretriz técnica traz em seu bojo, dentre outros, as definições de licença prévia 
(LP), licença prévia ambiental (LPA), licença prévia de instalação (LPI), licença prévia e de 
instalação para alteração (LPIA), licença prévia (LP) com EIA/RIMA, licença de instalação 
(LI), licença de instalação de ampliação (LIA), licença de operação (LO) e licença de 
operação (LO) de regularização, com diretrizes técnicas que atendem todas as tipologias 
possíveis de licenciamento de rodovias. 

Para a solicitação de LP, LPA, LPIA, LP EIA/RIMA ou LIA, faz-se necessário o 
diagnóstico e um inventário de fauna, com metodologia, resultados, conclusões e 
recomendações para mitigar o impacto da via sobre a fauna. Para a solicitação de LPI ou 
LI, faz-se necessário o projeto de monitoramento para grupos individualizados com 
respostas e perguntas específicas sobre a mortandade. 

Para a solicitação de LO, também a necessidade de projeto de monitoramento para 
grupos individualizados com respostas e perguntas específicas sobre a mortandade, sendo 
que, quando a LO for referente a núcleos rodoviários, o programa de monitoramento de 
fauna segue os mesmos critérios, mas com relatórios separados conforme cada rodovia 
específica do núcleo. Para a solicitação de LO de Regularização, o diagnóstico, o inventário 
de fauna, com metodologia, resultados, conclusões e recomendações para mitigar o 
impacto da via sobre a fauna, além de projeto de monitoramento para grupos 
individualizados com respostas e perguntas sobre a mortandade. 
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Discussão 

As licenças para os empreendimentos rodoviários no norte do Estado do Rio 
Grande do Sul 

Preliminarmente, insta destacar que a Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018 (Rio 
Grande do Sul, 2018) não trouxe expressamente a revogação de nenhuma norma, o que 
significa dizer, crível a dedução de que o teor do termo de referência vigente, no modal 
proposto e nessa magnitude, era inexistente e não aplicado nos licenciamentos ambientais 
para as rodovias no Estado do Rio Grande do Sul. Por conseguinte, insta pontuar que a 
novel norma técnica não desobriga os licenciados no cumprimento das condicionantes 
expressas nas respectivas licenças ambientais. Os expedientes administrativos para os 
trechos amostrais e suas respectivas licenças ambientais indicam a existência de um 
conjunto de condicionantes expressas para minimizar os efeitos nocivos sobre a fauna. 

Em análise individualizada para a ERS-135, denota-se da LO nº 02269/2016-DL o 
trecho licenciado de 78,33 km, contendo expressamente, quanto ao empreendimento, 
referência a estudos e dados técnicos sob a responsabilidade de profissionais da biologia, 
geologia e engenharia, dentre outros. No tangente às medidas de controle e supervisão 
ambiental indica condicionantes preventivas e mitigadoras contínuas, com relatório anual, 
com identificação dos segmentos de maior ocorrência de impactos sofre a fauna e as 
medidas mitigadoras adotadas para redução destes impactos. 

Para a renovação da LO nº 02269/2016-DL, dentre outros documentos, o 
programa de supervisão ambiental contempla as ações contínuas de proteção, 
monitoramento e controle do atropelamento da fauna na operação da rodovia. Neste 
ponto, de suma importância destacar que inexistente a pretérita emissão da licença prévia 
e da licença de instalação, ou seja, não houve qualquer estudo técnico acerca da fauna 
preteritamente a implantação da rodovia, vez que os estudos técnicos existentes o foram 
para a licença de operação. 

Por seu turno, quando da LO 03690/2019, o licenciamento ambiental abrangeu o 
Núcleo Rodoviário 2, totalizando 314,34 km, compreendendo a ERS-129, a ERS-130, a 
ERS-135 e a RSC-287, sendo que para os 78,33 km de extensão da ERS-135, trecho 
amostral de Passo Fundo - Erechim, contém expressamente as mesmas condicionantes 
para os demais trechos contidos no Núcleo Rodoviário 2 licenciado, o que não significa 
dizer que possuidores das mesmas características ambientais. 

Para a totalidade em quilômetros do Núcleo Rodoviário 2, no que se refere à fauna, 
a licença ambiental traz expressamente o dever de monitoramento conforme estabelecido 
na Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018, com medidas de controle e supervisão ambiental, 
preventivas e mitigadoras contínuas, com relatório anual, dentre a atenção especial aos 
hotspots (locais de concentração de atropelamentos) identificados no monitoramento e as 
medidas mitigadoras adotadas para redução destes impactos. 

Em que pese a existência de um plano de mitigação dos impactos ambientais para a 
ERS-135, a falta de um melhor clareamento e detalhamento dos mecanismos a serem 
adotados para a sua efetiva aplicabilidade, colocam em dúvida sua eficácia. Aqui, oportuno 
referir que a Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018 data de dezembro de 2018, ou seja, de 
momento posterior a emissão da Licença de Operação nº 02269/2016-DL, esta em maio 
de 2016, o que nos permite questionar a efetividade das condicionantes pretéritas para os 
fins almejados, quais sejam, a minimização dos impactos ambientais e a redução na 
mortandade da fauna atropelada em rodovias. 

Quando da análise do licenciamento ambiental para a ERS-420, temos que a LI nº 
00393/2017, licenciou a pavimentação asfáltica do trecho de 18,00 km, contendo 
expressamente, quanto às medidas de controle e supervisão ambiental, condicionantes 
preventivas e mitigadoras contínuas, com relatório anual para o andamento das obras e 
observância às condições e restrições licenciadas. Considerando que o trecho amostral 
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licenciado é para pavimentação asfáltica, inconteste que após a pavimentação do mesmo, o 
fluxo de veículos sobre a rodovia será mais intenso e veloz, o que certamente eleva o 
percentual de plausividade de aumento de atropelamento da fauna e, por conseguinte, 
acréscimo no numeral de mortalidade (Forman e Alexander, 1998; Van Der Ree et al., 
2015). 

As condicionantes previstas na Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018 inexistiam 
quando da LI nº 00393/2017, entretanto, igualmente resta inarredável a inexistência de 
condicionantes específicas na LI nº 00393/2017, com o fim de minimizar os efeitos de 
atropelamento e mortandade da fauna após a conclusão das obras de pavimentação no 
trecho amostral da ERS-420. 

Quando da análise do licenciamento ambiental para a ERS-480, denota-se que a LI 
nº 00527/2019, licenciou o trecho de 13,29 km, contendo expressamente, quanto à 
preservação e conservação ambiental, identificação de pontos/locais ambientalmente 
sensíveis como potenciais corredores ecológicos e recantos de fauna. No referente à fauna, 
a licença ambiental estabelece o dever de monitoramento conforme estabelecido na 
Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018, por meio de programa de monitoramento da fauna, 
emitindo relatório de supervisão ambiental contendo os dados monitorados da fauna. 

Para o licenciamento ambiental do trecho amostral Barão de Cotegipe à Ponte 
Preta, considerando a vigência da Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018, suas 
condicionantes restaram expressas seguindo o termo de referência para o monitoramento 
da fauna de conformidade com o que preceitua o Código Estadual do Meio Ambiente do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Cediço que toda e qualquer intervenção antrópica no ambiente causa impactos de 
toda ordem no mesmo, sendo que quanto maior a obra de infraestrutura, maior serão os 
impactos gerados, o que se agrava, consideravelmente, tratando-se de rodovias quando 
inexistentes estudos técnicos que embasam as especificidades locais e carentes de 
mecanismos hábeis a minimização dos danos sobre a fauna (Karlson et al., 2014; Jaeger, 
2015; Kindel et al., 2017). 

Os procedimentos administrativos para os trechos amostrais que legitimaram a 
emissão dos respectivos licenciamentos possuem uma cadeia de etapas e ações que visam 
a instrumentalizar o processo de licenciamento, estando este em contínuo processo 
evolutivo, o que se permite extrair, de forma clara e cristalina, com a edição de Diretriz 
Técnica FEPAM nº 06/2018, a qual traz em seu bojo diversas condicionantes até então 
inexistentes. 

Em que pese a nova norma trazer em seu termo de referência inovações de louvor, 
o processo licitatório prescinde da inserção de todos os atores, direta e indiretamente 
envolvidos, participantes ativos do processo de ‘negociação’ de forma a instrumentalizar o 
procedimento de licenciamento, vez que transformar a ‘diretriz técnica’ e/ou outras 
normas em instrumento legal nos parece matéria simples, ao passo que a normativa 
técnica possui embasamento em publicações científicas. 

A Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018, atualmente vigente, no entanto se mostra 
de difícil aplicabilidade porque a modelagem adotada se mostra inviável por tratar-se de 
núcleos maiores, o que não impede que seja plausível para núcleos menores e com 
características ambientais muito próximas. Exemplificado, para trechos menores 
inexistiam instrumentos e mecanismos específicos para controle, monitoramento e 
minimização da mortandade da fauna em rodovias, fato comprovado pela edição da 
Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018, somente que, a edição da norma técnica sem a 
instrumentalização institucional, por si só, não permite a fiscalização, o controle e o 
monitoramento da fauna vulnerável ao atropelamento em rodovias, o que se agrava, e 
muito, ao ampliar o segmento licenciado. 
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Podemos considerar diversos fatores como entraves para uma aplicabilidade mais 
eficaz da Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018, dentre a alta periodicidade de amostragens 
e um grau de detalhamento de informações de forma geral, ou seja, sem a observância das 
peculiaridades de cada trecho inserido dentro do núcleo maior. Ainda, a carência de 
regulamentação mínima acerca das ‘perguntas’ e ‘respostas’ específicas sobre a 
mortandade da fauna para o ‘projeto de monitoramento’. Também, a ausência de 
ampliação da infraestrutura técnica administrativa hábil para a efetiva fiscalização do 
cumprimento das condicionantes previstas. 

Os procedimentos administrativos de licenciamento que tratam da acurácia acerca 
da minimização da mortandade da fauna por atropelamentos em rodovias, em apertada 
síntese, pode ser dividida em dois momentos. O primeiro diz respeito à modelagem que 
licenciava trechos de rodovia individualmente e com condicionantes menos rigorosas. O 
segundo momento refere-se à edição da Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018 que trouxe 
restrições e condicionantes específicas acerca do controle e monitoramento contínuo 
sobre os efeitos à fauna na operação de rodovias, entretanto, este mesmo modal, passou a 
licenciar núcleos rodoviários maiores e com características ambientais distintas, o que 
limita sua aplicabilidade e eficácia. 

Exemplificando, da Licença Ambiental nº 03690/2019, o qual prevê o 
monitoramento da fauna conforme estabelecido na Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018, 
extrai-se que o licenciamento abrangeu a totalidade do Núcleo Rodoviário 02, com 
314,34 km, compreendendo a ERS-129 (Encantado à Guaporé com 59,28 km), a ERS-130 
(Lajeado à Encantado com 28,08 km), a ERS-135 (Passo Fundo à Erechim com 78,33 km) e 
a RSC-287 (Tabaí à Paraíso do Sul com 48,65 km). Ao passo que trouxe mais 
condicionantes proativas para o monitoramento da fauna, ampliou a área licenciada com 
características ambientais distintas, ou seja, ao mesmo tempo, insere por um lado e retira 
por outro, instrumentos e mecanismos para o efetivo controle e monitoramento da 
mortandade da fauna atropelada em rodovias. 

O processo de licenciamento de rodovias e a redução dos impactos 
ambientais 

O Estado brasileiro há tempos fez a opção pelo modal rodoviário, o qual passa por 
significativos processos evolutivos contínuos (Silva, 2019). Entretanto, os instrumentos e 
mecanismos de planejamento para a implantação de rodovias não seguem a mesma 
velocidade com que impactam os veículos que por elas trafegam. A carência de políticas 
públicas voltadas à proteção ambiental contribui para um cenário de descaso com o meio 
ambiente (Silva-Sánchez, 2000; Acselrad et al., 2004). Tudo no Brasil, na ótica ambiental, 
deveria funcionar nas perspectivas de sistema, mas alcançar esse olhar é um desafio 
gigantesco. 

Inconteste que a tutela ambiental, dentre a salvaguarda da proteção da fauna nas 
rodovias, está sob a guarida do Estado, o qual possui o poder/dever de garantia dos 
direitos consagrados constitucionalmente (Mendes, 2004; Steinmetz, 2004; Garcia, 2007; 
Fensterseifer, 2008; Sarlet, 2010; Silva, 2013). Todas as normas infraconstitucionais que 
visam à proteção da fauna não podem fazer tabula rasa quando dos licenciamentos 
ambientais para a implantação e construção de rodovias, dentre a Lei nº 6.938/1981 
(Brasil, 1981), a Lei nº 9.605/1998 (Brasil, 1998), a Lei nº 9.985/2000 (Brasil, 2000) e a 
Lei nº 12.651/2012 (Brasil, 2012). 

Os licenciamentos ambientais para as fases de construção e operação das rodovias 
estão sob a tutela da análise técnica do órgão estadual licenciador ambiental, entretanto, a 
existência de significa parcela de rodovias carentes das LPs e LIs demonstram a fragilidade 
do próprio sistema (DNIT, 2015). Sem adentrar no mérito específico das causas que 
limitam o licenciamento ambiental para as rodovias, do quanto até aqui pesquisado, 
denota-se algumas razões que pesam para este cenário: a) a inexistência de Políticas 
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Públicas efetivas voltadas a temática ambiental; b) a não valorização do material humano 
técnico disponível; c) o pouco uso da Academia como elemento técnico e científico apto na 
contribuição de proposições para novas amostragens, e; d) a carência da efetiva 
participação dos atores direta e indiretamente envolvidos. 

Aqui é necessário pontuar que o engajamento participativo entre o licenciador 
(Estado) e os licenciados (empreendedores) tem o fito de busca conjunta de alternativas 
viáveis, salutares e exequíveis do processo como um todo, vez que a harmonia entre esses 
segmentos, elimina a judicialização de controvérsias, as quais são morosas e prejudiciais 
ao próprio sistema. Não se desconhece que a mudança na cultura daqueles interligados 
nos processos de construção e operação de rodovias, a saber: licenciador e licenciado, é 
tarefa árdua e que ainda necessita de longo caminho a ser trilhado. Somente que a edição 
da Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018, a qual possuiu participação direta de responsável 
técnico Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz Roessler (FEPAM), e 
significativa participação da equipe técnica acadêmica do Núcleo de Ecologia de Rodovias 
e Ferrovias (NERF), da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), é prova 
inconteste da soma de esforços na mudança da perspectiva do gestor do próprio 
procedimento licenciatório, cujos frutos estão perceptíveis na própria Diretriz Técnica 
FEPAM nº 06/2018 e em publicação científica (Kindel et al., 2017). 

Todo e qualquer termo de referência que regula técnicas condicionantes 
licenciadas para as construções e operações de rodovias, precisam ser claras e objetivas 
quanto ao seu atendimento, como também possuir mecanismos que permitam sua 
viabilidade, tanto técnica como econômica, além da forma de controle e monitoramento do 
que pactuado entre as partes. Não se pode olvidar que o comprometimento da gestão 
ambiental do órgão oficial estadual licenciador, na contínua busca pelo aprimoramento 
dos mecanismos e instrumentos de controle da mortandade da fauna pela operação de 
rodovias, por si só, já gera resultados melhores e norteiam um ganho ambiental, vez que 
minimiza os danos ao macro ambiente. 

Por outro viés, a ‘inércia’ do próprio Estado em não instrumentalizar tecnicamente 
o seu órgão licenciador, vai de encontro com todos os esforços daqueles servidores 
públicos técnicos efetivos, comprometidos com a salubridade ambiental. Esse louvável 
espírito ganha força com a ‘parceria’ das instituições acadêmicas, construindo 
embasamento científico hábil na formulação de normas técnicas/jurídicas legais no 
suporte aos gestores do instituto do licenciamento ambiental. 

No atual cenário encontrado para o licenciamento das rodovias do Rio Grande do 
Sul, temos a Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018 válida e em consonância com os anseios 
na minimização da mortandade da fauna. Entretanto, é de difícil aplicabilidade, pois foi 
idealizada para trechos menores, e o atual modal licencia um significativo número de 
rodovias e extensão em quilômetros, abrangendo ‘núcleos’ com características ambientais 
e especificidades próprias que tornam o próprio termo de referência incompatível e, por 
vezes, inócuo. No sentido de não agravamento ainda maior do ambiente e da perda da 
fauna por atropelamentos em rodovias, quanto mais clareza nos regramentos e maior a 
participação dos envolvidos, menores as possibilidades de judicialização, o que minimiza 
os prejuízos ambientais, sociais e econômicos, acrescendo de maior celeridade no 
processo como um todo. 

Considerando a responsabilidade de ‘todos’ na busca pelo equilíbrio ecológico do 
meio ambiente, reconhecido como direito fundamental, conforme preceituado no caput do 
artigo 225, da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988), a minimização da mortandade 
da fauna por atropelamentos em rodovias é matéria que persiste e deve ser 
continuamente perseguida por todos aqueles que, de uma forma ou outra, possam 
contribuir com sua parcela nessa luta incansável e desigual em prol de quem não tem voz - 
a fauna. 
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Conclusões 

A partir da edição e vigência da Diretriz Técnica FEPAM nº 06/2018 é que as fases 
de licenciamentos de rodovias no Estado do Rio Grande do Sul passaram a receber um 
olhar mais técnico e científico, o que se estende para a mortandade da fauna atropelada. A 
preocupação com a salubridade ambiental traduzida nos regramentos da norma matriz, ao 
ser transportada para as condicionantes ambientais dos licenciamentos rodoviários, por 
serem diretrizes gerais, prescindem de uma melhor clareza e especificidade, vez que 
direcionadas em diferentes amplitudes entre as três rodovias amostrais estudadas. 

A efetiva participação das partes envolvidas no processo técnico de licenciamento 
ambiental de rodovias contribui positivamente para a celeridade processual e evita 
judicialização. As licenças ambientais devem trazer orientações técnicas claras, precisas e 
pontuais acerca das condicionantes a serem observadas e respeitadas, o que traz suporte 
técnico, político e legal ao gestor do procedimento de licenciamento. A clareza nos 
regramentos a serem cumpridos, tanto pelo licenciador como pelo licenciado, além de ser 
mais benéfica a ambos, contempla a segurança jurídica e salvaguarda a transparência nos 
procedimentos fiscalizatórios e renovadores dos licenciamentos. Neste cenário, o 
chamamento dos licenciados ao processo de licenciamento de rodovias para participação 
ativa na construção de alternativas viáveis e benéficas a ambas as partes, agrega valores 
econômicos, reduz a morosidade e evita imbróglios jurídicos, onde todos ganham, em 
especial o ambiente e a fauna. 
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